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Prefeitura Municipal de Itarana
Secretaria Municipal de Administração e Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA

CERTIDÃO 6227 / 2025

CERTIFICO: para os devidos fins que:

36044196000163

Devidamente inscrito sob o CPF/CNPJ nº:  36.044.196/0001-63

  

Nº - - - CEP:  

 

Com fundamento no artigo 205 do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1996)
CERTIFICAMOS que NÃO CONSTAM em nome do sujeito passivo identificado, nesta
data, DÉBITOS COM A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.

Observação:

 

                                 

Chave de Validação da certidão:  8ff3c865

Validade 90 dias

Certidão Emitida em:  02/12/2025

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento                                                         
                                         

02/12/2025, 15:22 gpi01.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=8ff3c865-65f7-4cac-ae1f-7c41b6336a34

https://gpi01.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=8ff3c865-65f7-4cac-ae1f-7c41b6336a34 1/1
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Emissão : 02/12/2025 - 15:21h 

CNPJ ............................: 36044196000163

RAZÃO SOCIAL/NOME: UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCACAO DO ESPIRITO SANTO

OBSERVAÇÕES

Documento válido até o dia 31/01/2026 e abrange apenas a pessoa física ou jurídica identificada. Fica ressalvado o 
direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas conhecidas e as apuradas após a emissão deste documento.

De acordo com a Portaria 19/2001 de 22/09/2001 da Secretaria de Fazenda de Vitória - ES , a emissão deste 
documento NÃO PODERÁ SER COBRADA.

Emitido em 02/12/2025 às 15:10 pelo AGENTE INTERNET

Para validar este documento, favor acessar o seguinte endereço:
http://www.vitoria.es.gov.br, "Serviços", opção "Autenticidade de documentos/ Certidão de Débitos".
Entre com a chave:
b4149888-3f95-49eb-aa3a-fdd699a49ad8
Ou realize a busca pela Inscrição Fiscal, CNPJ ou CPF.

Com fundamento no artigo 205 do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), certificamos que não constam em 
nome do sujeito passivo identificado, nesta data, débitos com a Fazenda Pública Municipal.

Secretaria de Fazenda

Prefeitura Municipal de Vitória

Certidão Negativa de Débitos

Pág. 143

004777/2025



Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20250001717064

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 36.044.196/0001-63

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 02/12/2025, válida até 02/03/2026.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 02/12/2025.

Autenticação eletrônica: 0014.E73D.5420.D813

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCACAO DO ESPIRITO SANTO
CNPJ: 36.044.196/0001-63 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:30:40 do dia 24/11/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/05/2026.
Código de controle da certidão: 6B35.FB96.CA81.566E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCACAO DO ESPIRITO SANTO
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 36.044.196/0001-63
Certidão nº: 74135593/2025
Expedição: 02/12/2025, às 15:23:26
Validade: 31/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCACAO DO ESPIRITO
SANTO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
36.044.196/0001-63, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 36.044.196/0001-63
Razão

Social: UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCACAO DO ESPIRITO

Endereço: R MISAEL PEDREIRA DA SILVA 138 ANDAR: 6; SALA: 615 / SANTA LUCIA
/ VITORIA / ES / 29056-230

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/11/2025 a 29/12/2025

Certificação Número: 2025113001180330788163

Informação obtida em 02/12/2025 15:24:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

02/12/2025, 15:26 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20250001717085

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 36.044.196/0001-63

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 02/12/2025, válida até 02/03/2026.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 02/12/2025.

Autenticação eletrônica: 000D.643D.5420.D8C7

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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https://consopt.www8.receita.fazenda.gov.br/consultaoptantes


DESPACHO

ASSUNTO: Solicitação para pagamento de inscrição para participação no XXI Fórum
Extraordinário da UNDIME/ES

De: Prefeito Municipal
Para: Contratação CidaDES - Código
Requerente: Secretaria Municipal de Educação
Requerimento: 004777/2025

Prezados,

Encaminho o processo a esse Setor para geração do Código de Identificação do Módulo
Contratações, da Plataforma CidaDES – TCEES, nos termos da IN 068/2020 TCEES.
Após retornar a este Prefeito Municipal para continuidade na contratação. A contratação
se dará com fundamentonoArtigo 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 (INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO), conforme parecer jurídico.

Itarana/ES, 02 de dezembro de 2025

VANDER PATRICIO
Prefeito Municipal

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: c5d1d363-1902-4c42-92c7-4d32084d2c06
Despacho Nº 019873/2025
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Assinado por VANDER PATRICIO 096.***.***-
**
MUNICIPIO DE ITARANA
02/12/2025 15:50:59



 
DESPACHO

 
DE: CIDADES CONTRATAÇÕES - CÓDIGO
 
PARA: PREFEITO MUNICIPAL - SEMED

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO n°: 2025.036E0700001.10.0056.

O código de identificação deverá constar em todas as publicações pertinentes a este
processo.

Segue processo para publicação do ato de inexigibilidade.

ATENCIOSAMENTE,

__________________________________
LARA REGINA FIOROTTI RIZZI
Matrícula 006891

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 8e60ebb9-3f47-457a-b090-ec83528c8fca
Despacho Contratação CidadES Nº 003345/2025
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Assinado por LARA REGINA FIOROTTI RIZZI 128.***.***-**
MUNICIPIO DE ITARANA
05/12/2025 08:03:06
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DESPACHO

ASSUNTO: Solicitação para pagamento de despesas referente a inscrição para
participação do XXI Fórum Extraordinário da UNDIME ESPÍRITO SANTO nos dias 15 e 16
de dezembro.

ID CidadES Contratação nº: 2025.036E0700001.10.0056
De: Prefeito Municipal
Para: CPL – Comissão Permanente de Licitações
Requerente: Secretaria Municipal de Educação
Requerimento: 004777/2025

Prezados,

Encaminho o processo a essa Comissão Permanente de Licitações – CPL contendo a
Autorização por Inexigibilidade de Licitação e a publicação no Diário Oficial dos Municípios
– DOM/ES, para realizar a integralização dos sistemas de Compras e Contabilidade.
Após encaminhar à Secretaria Municipal de Educação para Autorização de Empenho e
envio ao Setor de Contabilidade para Empenho e sua publicação.

Em seguida retornar à Secretaria Municipal de Educação para emissão da Autorização de
Fornecimento, lançamento dos Fiscais, conforme foram indicados por meio do Termo de
Designação de Gestor e Indicação/Designação de Fiscais. Após encaminhar à SEMED-
Fiscais de Contrato para acompanhamento e trâmites em relação a liquidação e
pagamento.

AUTORIZO a realização do Empenho e da Autorização de Fornecimento fora da data
limite de prazo para o encerramento do exercício financeiro de 2025 previsto no Artigo 6º
e especificado no Anexo Único do Decreto nº 2.247/2025

Itarana/ES, 08 de dezembro de 2025

VANDER PATRICIO
Prefeito Municipal de Itarana

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: c61240ee-1660-44aa-821b-1fcb2605a62b
Despacho Nº 020431/2025
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Assinado por VANDER PATRICIO 096.***.***-**
MUNICIPIO DE ITARANA
08/12/2025 10:17:13



 
Gabinete do Prefeito 

 

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

O Município de Itarana/ES, respaldado pelos termos do Processo nº 04777/2025 

e pela orientação expressa no Parecer da Procuradoria Municipal, vem a público 

anunciar e AUTORIZAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO com base no Artigo 

74, I, da Lei Federal nº. 14.133/21. Tal decisão visa realização de empenho em 

favor da empresa União dos Dirigentes Municipais do Espírito Santo – UNDIME, CNPJ 

36.044.196/0001-63, para pagamento de despesas referente a inscrição para 

participação do XXI Fórum Extraordinário da UNDIME ESPÍRITO SANTO nos dias 15 

e 16 de dezembro. O valor total deste empenho é de R$ 880,00 (oitocentos e 

oitenta reais), com a Dotação Orçamentária: 090001.1212200072.006 - 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA - 33903900000 - OUTROS 

SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, sob a responsabilidade da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FICHA 325 – FONTE 150000250000. A 

decisão de inexigibilidade de licitação fundamenta-se na singularidade e na 

especificidade do serviço demandado, alinhado com os dispositivos legais 

mencionados, que permitem tal exceção quando comprovada a inviabilidade de 

competição. Por fim, torna-se pública esta decisão, garantindo transparência e 

conformidade com os princípios que regem a administração pública, e reiterando o 

comprometimento com a promoção da melhoria de vida dos cidadãos. 

 

ID: 2025.036E0700001.10.0056 

 

Itarana/ES, 05 de dezembro de 2025 

 

 

 

VANDER PATRICIO 
Prefeito Municipal de Itarana 

 

VANDER 

PATRICIO:096

80384764

Assinado de forma 

digital por VANDER 

PATRICIO:09680384764 

Dados: 2025.12.05 

10:35:46 -03'00'
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Irupi

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 047/2025

Orgão: Prefeitura Municipal de Irupi-ES
Processo Administrativo nº 000861/2025.
Processo 1Doc: 6.439/2025
Pregão Eletrônico: para Registro de Preços
I D C i d a d E S / T C E - E S : 
2025.033E0700001.01.0044
Valor Estimado:R$ 2.409.639,68
OBJETO: Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de Gêneros Alimentícios para Merenda 
Escolar de rede de ensino Municipal, referente ao 
ano letivo 2026, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, 
através do sistema http://licitanet.com.br.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: de 08/12/2025 
à 19/12/2025 até 08h14min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS E  SESSÃO 
PUBLICA:  ás 08h15min do dia 19/12/2025.
Local de realização da sessão pública eletrônica: 
www.licitanet.com.br.
O Edital e documentação anexa estarão disponiveis 
nos sites:
www.irupi.es.gov.br e www.licitanet.com.br.

Daniel Emerick de Oliveira
Pregoeiro O¿cial

Protocolo 1684225

Jaguaré

Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico Nº. 029/2025
A Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Jaguaré - ES, torna público a abertura de processo 
licitatório, que tem por objeto Contratação de 
serviços de banda larga de alta velocidade oferecidos 
por meio de ¿bra óptica, com diferentes velocidades 
mínimas de download e upload, consumo ilimitado, 
IP ¿xo válido, incluindo os equipamentos necessários 
para disponibilização do sinal Wi-Fi (roteador, 
switch, modem, Terminal de Rede Óptica, etc.), 
bem como sua instalação e ativação nas unidades 
de ensino da rede pública municipal de Jaguaré e 
na Secretaria Municipal de Educação, Código ID: 
2025.038E0600001.01.0036, que será realizada dia 
19 de Dezembro de 2025, às 09h, no site: www.
portaldecompraspublicas.com.br, informações 
através do email:licitacoes@jaguare.es.gov.br, site: 
jaguare.es.gov.br.

Jaguaré-ES, 05 de Dezembro de 2025.
Maria Aparecida Costalonga

Secretária Municipal de Educação
Protocolo 1684202

Pregão Eletrônico Nº. 031/2025
A Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Jaguaré - ES, torna público a abertura de processo 
licitatório, que tem por objeto Formalização de 

Registro de Preços para aquisição de material 
elétrico, compreendendo lâmpadas e reÀetores de 
LED, destinados à reposição nas unidades de ensino 
e no prédio da Secretaria Municipal de Educação, 
Código ID: 2025.038E0600001.01.0037, que será 
realizada dia 19 de Dezembro de 2025, às 10h, 
no site: www.portaldecompraspublicas.com.br, 
informações através do email:licitacoes@jaguare.
es.gov.br, site: jaguare.es.gov.br.

Jaguaré-ES, 05 de dezembro de 2025.
Maria Aparecida Costalonga

Secretária Municipal de Educação
Protocolo 1684282

Pregão Eletrônico Nº. 026/2025
A Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Jaguaré - ES, torna público a abertura de processo 
licitatório, que tem por Formalização de registro de 
preços, para aquisição de equipamentos e suprimentos 
de informática, com o objetivo de atender de forma 
e¿caz às demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
- Código CidadES: 2025.038E0500001.01.0027, 
que será realizada dia 22  de dezembro de 2025, às 
09h, no site: www.portaldecompraspublicas.com.br, 
informações através do email:licitacoes@jaguare.
es.gov.br, site: jaguare.es.gov.br.
Jaguaré-ES, 05 de dezembro de 2025.

Itatiane Cristina Lana Carvalho de Andrade
Secretario Municipal de Saúde

Protocolo 1684327

Concorrência Eletrônica Nº. 011/2025
A Secretaria Municipal de Educação, do Município de 
Jaguaré - ES, torna público a abertura de processo 
licitatório, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO 
DA CRECHE PRÉ-ESCOLA- TIPO 2 NA COMUNIDADE 
SÃO ROQUE - ID:  2025.038E0600001.01.0038, 
que será realizada dia 23 de dezembro de 2025, às 
09h, no site: www.portaldecompraspublicas.com.br, 
informações através do email:licitacoes@jaguare.
es.gov.br, site: jaguare.es.gov.br.
Jaguaré-ES, 05 de dezembro de 2025.

Maria Aparecida Costalonga
Secretária Municipal de Educação

Protocolo 1684374

Itarana

Inexigibilidade de Licitação

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO

O Município de Itarana/ES, respaldado pelos 
termos do Processo nº 04777/2025 e pela 
orientação expressa no Parecer da Procuradoria 
Municipal, vem a público anunciar e AUTORIZAR 
A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO com base 
no Artigo 74, I, da Lei Federal nº. 14.133/21. 
Tal decisão visa realização de empenho em favor da 
empresa União dos Dirigentes Municipais do Espírito 
Santo - UNDIME, CNPJ 36.044.196/0001-63, para 
pagamento de despesas referente a inscrição para 
participação do XXI Fórum Extraordinário da UNDIME 
ESPÍRITO SANTO nos dias 15 e 16 de dezembro. O valor 
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total deste empenho é de R$ 880,00 (oitocentos 
e oitenta reais), com a Dotação Orçamentária: 
090001.1212200072.006 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA - 33903900000 
- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURIDICA, sob a responsabilidade da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FICHA 325 - FONTE 
150000250000. A decisão de inexigibilidade de 
licitação fundamenta-se na singularidade e na 
especi¿cidade do serviço demandado, alinhado com 
os dispositivos legais mencionados, que permitem 
tal exceção quando comprovada a inviabilidade de 
competição. Por ¿m, torna-se pública esta decisão, 
garantindo transparência e conformidade com os 
princípios que regem a administração pública, e 
reiterando o comprometimento com a promoção da 
melhoria de vida dos cidadãos.

ID: 2025.036E0700001.10.0056

Itarana/ES, 05 de dezembro de 2025

VANDER PATRICIO
Prefeito Municipal de Itarana

Protocolo 1684320

Itaguaçu

Aviso de Licitação

ITAGUAÇU/ES
O Município de Itaguaçu, por meio do Setor de 
Licitações, torna público que fará realizar a seguinte 
Licitação:

PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2025
Às 09h00min do dia 29/12/2025, objetivando 
a contratação de empresa terceirizada para a 
disponibilização de serviço de rede de comunicação 
de dados, para distribuição de acesso à internet 
full-duplex via ¿bra óptica e via rádio, sem limite 
de tráfego com disponibilidade 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, durante 07 (sete) dias da semana, 
para o serviço de comunicação de dados e acesso à 
Internet pela Municipalidade de Itaguaçu - ES, ID: 
2025.034E0700001.01.0029
As exigências legais a serem cumpridas e a forma de 
apresentação das propostas estão previstas no Edital 
acima descrito, que poderá ser retirado através dos 
sites: www.itaguacu.es.gov.br e https://www.gov.
br/compras - UASG 985653
Maiores informações pelo tel. (27) 3191-1022- ramal 
3030 ou pelo e-mail: licitacao@itaguacu.es.gov.br

Itaguaçu/ES, 05/12/2025
TATIANE VALADÃO RAASCH

Equipe de Apoio
Protocolo 1684208

João Neiva

Inexigibilidade de Licitação

EXTRATO - RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 045/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA

CONTRATADA: UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS 
DE EDUCACAO DO ESPIRITO SANTO - UNDIME-ES. 
CNPJ nº 36.044.196/0001-63.
OBJETO: Contratação por meio de Inexigibilidade de 
Licitação de 02 (duas) inscrições para o XXI Fórum 
Extraordinário - Conecta Educação: Gestão para a 
inovação: Liderança, clima organizacional e cultura 
colaborativa”, a ser promovido pela UNDIME - União 
dos Dirigentes Municipais de Educação do Espírito 
Santo, nos dias 15 e 16 de dezembro de 2025. 
VALOR: R$ 880,00
Cód. CidadES - TC/ES: 2025.040E0700001.10.0045
João Neiva/ES, 03 de dezembro de 2025.
Paulo Sérgio De Nardi
Prefeito Municipal

Protocolo 1684228

Laranja da Terra

Ata de Registro de Preço

RATIFICAÇÃO DA ADESÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO N° 3281/2025
ID TC/ES: 2025.041E0700001.16.0019

O Prefeito Municipal de Laranja da Terra/ES, 
Senhor Joadir Lourenço Marques, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no Parecer 
Jurídico da Procuradoria Geral do Município, para 
que surta seus legais e necessários, RATIFICA e 
HOMOLOGA a Adesão à Ata de Registro de Preço 
nº 001/2025, decorrente do Pregão Eletrônico 
Para Registro de Preços nº 01/2024, no lote 
02, do Consórcio Intermunicipal Multi¿nalitário 
de Minas Gerais - COMGRANBEL, com um valor 
global de R$ 49.900,00 (quarenta e nove mil 
novecentos reais), tendo como objeto Contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de 
Kit Enxoval, conforme solicitado pela Secretaria 
Municipal de Educação, junto a empresa VENTISUL 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA , inscrita no CNPJ 
nº 09.411.384/0001-00.

Publique-se e cumpra-se.

Laranja da Terra/ES, 05 de dezembro de 2025.

JOADIR LOURENÇO MARQUES
Prefeito Municipal

Protocolo 1684507

Marechal Floriano

Aviso de Licitação

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001 / 2025
ID TCEES 2025.045E0700001.01.0018

O Município de Marechal Floriano/ES através da 
agente de contratação, torna público que fará 
realizar licitação na modalidade “Concorrência” tipo 
“Eletrônica”, através do site https://www.gov.br/
compras/pt-br, conforme segue:
OBJETO: Contratação de empresa para construção 
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